
ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

DE 2015.

"Declara utilidade pública a entidade que

especifica."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA -

CORSAR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

.~. 02.168.466/0001-26, com sede no município de Santo Antônio do Descoberto GO.

.. .Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..~

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR, e traz em sequência toda

documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, promovendo eventos esportivos, prestando serviços de natureza

agropecuária, desenvolvendo atividades de cunho ambiental e fomento à produção de

artesanatos. A comunidade também promove e coordena projetos, atividades de cunho

cultural e cursos profissionalizantes, visando maior inclusão social.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,
-t' conto com o apoio dos Nobres Colegas.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
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" .• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_._---_ ...._------_._-_._---
Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

f----------_._~ .. .__, _
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NÚMERO DE INSCRiÇÃO
02.168.466/0001.26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1987

NOME EMPRESARIAL

COMUNIDADE RURAL DE SANTAROSA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
-***

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATNlDADE ECONJiMICA PRINCIPAL .

94.30.8.00 • Atividades de asso~lações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECÔNOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00. Atividades de orgalJizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJU~I~ICA
399.9 • ASSOCIACAO PRNADA

*RADOURO
LOC FAZ STA ROSA

NÚMERO COMPLEMENTO "

CEP

72.900-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRROIDISTRITO
ZONA RURAL

MUNIClplO
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

TELEFONE

UF
GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
****-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 10/09/2015 às 15:49:47 (data e hora de Brasília).
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***-
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE SECURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE POLíCIA JUDICIARIA
17"DRP- ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO

DELECACIA DE POLICIA CIVIL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a COMUNIDADE RURAL DE SANTA

ROSA - CORSAR, inscrito(a) no CNPJ sob o nO02.168.466/0001-26, situado à

Fazenda Santa Rosa, Zona Rural - Santo Antônio do Descoberto - GO. CEP:

72.900-000. Está em pleno regular funcionamento, cumprindo suas finalidades

estatutárias prestando serviços desinteressados a comunidade desde 1986,

conforme atestado por esta autoridade policial.

Santo Antônio do Descoberto - GO, 17 de Setembro de 2015.

/ /'
. Socna

-" • ~30~ vollo'.
FELIPE CAOE SO~~9aóo~~1?
Delegado de Policia '-'\0\ -

Área Especial s/n Qd. 21/22 - Parque Santo Anlônio - Santo Antônio do Descoberto -GO
Tel/Fax (61) 3626-0421/3626-5263 - CEP: 72.900-000 e-mail: dp-santoantonio-ciops@policiaciviLgo.gov.br

mailto:dp-santoantonio-ciops@policiaciviLgo.gov.br
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COMUNIDADE RURALDE SANTA ROSA :~?p~ z,.~

Sede: Fazenda santa Rosa. Zona Rural- Santo Antonio do Descoberto - GO. (~OO~~
, CNPJ 02.168.766/0001-26 \~- ~'i'..~b

ATA DASSEMBlEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA GERAL 00 EESTATUT~00
SOCIAL ,REALIZADA EM 18/07/2014.

Aos 18 (dezoito) dias do. mês de Julho do ano de 2014, as 17hOOm,em sua sede na
Fazenda Santa Rosa, no município de Santo Antonio do Descoberto, Goiás, reuniu-se
em Assembléia Geral Extraordinária, os sócios da COMUNIDADE RURAL DE SANTA
ROSA _ CORSAR, PAULO RODRIGUES DE SOUZA, bras~ileiro,solteiro, agricultor,
ortador da cédula de identidade RG. 1.812.318 SSP/DF e do CPF 827.417.271-04,

residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP
.(.72900-000; BOLíVAR DE SOUZA LEMOS, brasileiro, solteiro, comerdante, portador

da cédula de identidade RG. 1.403.100 SSP/DF e do CPF 564.513.181-91, residente e
domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP72900-000;
EURICO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado agricultor, portador da cédula de
identidade RG. 391.320 SSP/DF e do CPF 291.347.241-00, residente e domiciliado na
Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; NEUZA

EMES FREIRE PEREIRA brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade
RG 1.763.382 SSPJDF e do CPF 016.524561-12, residente e domiciliado na Fazenda
Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; ALVARO PEREIRA
DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG 1.479.235
SSPJDF, e do CPF 605.880.80144, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa,
Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; LEONICE DAMASCENO KILL,
brasileira, casada, enfermeira, portadora da cédula de identidade RG 10.767.478
SSPJDF e do CPF 015.646.278-88, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa,
Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; ELENI LEMES BOTELHO,
brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG .1.401.175 SSP/DF e do
CPF 016.740.23740, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio dÓ
Descoberto-GO, CEP 72900-000; ISAC BOTELHO DE SOUZA, brasileiro, casado,
agricultor, portador do RG 1.644.896 SSP/DF e do CPF 780.486.80149, residente e

~ domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000;
-OV REINALDO DE SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de

~

/, identidade 1.163.799 ~SP/SP e do CPF 473.631.421-49, residente e domiciliado na
'-.:. Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; JULIO

~ CESAR FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, militar, portador da cédula de
,/jfJ;r identidade RG 1.705.727 SSP/DF e do CPF 951.721.146-53, residente e domiciliado na
:fJ7t/ Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000, JOSE

RICARDO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade
2.367.701 SSP/GO e do CPF 802.626.861-04, residente e domiciliado na Fazenda
Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; ANANIAS
RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de
identidade RG 7.834.112 SSP/DF e do CPF 903.088;751-68, residente e domiciliado na

_ Fazenda Santa Rosa; Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; DAVINA DE
~ ~ SOUZA SILVA, brasileira, casada, professora, portadoraIda cédula de identidade RG

~UJ~ 2.707.387 SSP/GO e do CPF 364.450.861-15, rel?idente e domiciliado na Fazenda
~ Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; JACONIAS

! O RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, casado, agricultor: portador da cédula de
# ~<:( identidade RG 780.713 SSP/DF e do CPF 456.246.901-34, residente e domiciliado na

Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000; VANIA
PEREIRA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG
1.690.084 e do CPF 927.714.161-15, residente e domi?iliado na Fa~~~da S ) Tldic ?sa,
Santo Antonio do Descoberto-GO, CEP 72900-000, reSidente e domlclha9 ~ 'Faz'~ÕCfa

<= San to Antonio do Descoberto-GO, ,CEP 72900-000; ISM~'R D SOUZ

1
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Consulte este selo em: httP:/(extra;udicial.t;qo.;us.br/selo - 09111502261518134600002

protocolo: 7.,?42 R: 165 Livro: A-16

Taxa Judiciária: R$ 11,42_
Valor Emolumentos: R$ 43,50_
Valor Total: R$ 54,92.

Atos Praticados - Registro Civil çlas Pessoas Jurídicas ATA DASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA GERAL DO EESTATUTO SOCIAL ,REALIZADA EM

18/07/2014 e ESTA~~~O-S6~[\.L da COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA

.$}:\ío Antônio d~"'&~ aberto-GO, 20 de agosto de 2015.-; - "~ : .~.
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COMUNIDAOERURAlDE'SA~~AROSA . ~o~:~~
sede: Fazenda Santa Rosa, Zona Rural- Santo Antonio do Descoberto - G~.,'-. ~,~)

CNPJ02.168.766/0001-26, <~~U;,;..'/:;'
LEMOS, brasileiro, solteiro, marcineiro, portador da cédula de ,identidade 3.819.841
SSP/DF, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rosa, Santo Antonio do Descoberto-
GO, CEP 72900.:.000,para deliberarem sobre !l única pauta do dia: Reforma Geral do
Estatuto Social da Associação. Aberto os trabalhos, o presidente da entidade Senhor
Paulo Rodrigues de Souza, convidou o assoCiado Sr. Renato Gomes dos Santos para
secretariar a reunião. Após .elevarem uma oração a Deus, pela associada Iracilda
Rodrigues de Souza e tendo constatado que ~avia quorum legal para deliberarem, o Sr.
Paulo Rodrigues de Souza, presidente da Comunidade, expôs aos associados
presentes, que a proposta de reformulação do estatuto social, era necessária para
adequá-lo ao código civil vigente, bem como possibilitar a qualificação da Associação
como de utilidade pública federal e estadual e municipal, permitindo assim que a mesma
possa firmar convênios ou receber doações de órgãos públicos em todos os níveis, bem
como junto à iniciativa privada, nacional ou estrangeira. Posto em discussão e posterior
votação, a Assembléia Geral,Extraordinária ora reunida, aprovou por unanimidade de
votos o novo Estatuto Social da Associação, Anexo I, que passa fazer parte da
presente Ata como nela estivesse transcrito, e em ato continuo ratificou o mandato da'
atual Diretoria da Associação, eleita em 31/12/2012, para o período de 02 anos a findar
em 31/12/2015. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 22h005m,
lavrada a presente ATA, que foi lida e aprovada e será levada a registro no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, pelo sistema de fichas soltas, e vai assinada por mim
que a lavrei e pelos sócios e diretores presentes:

Secretário "ad hoc" á/Il
Renato Gomes dos Santos J'(
1-----

Paulo Rodrigues de Souza 0.- ~_
Presidente r ~
Bolivar de Souza Lemos
Vice-Presidente

Eurico Moreira da Silva
Secretario

euza Lemes Freire Pereira
esoureira

Ivaro Pereira da Silva
iretor de Abastecimento e
rodu ão

Leonice Damasceno KiII
Diretor de Saúde

l~~
OABlDf ~;~~r
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.... COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA
Sede: Fazenda Santa Rosa,;Zona Rural- Santo Antonio do Descoberto - GO.

CNPJ 02.168.766/0001-26

Diretor de Esportes
Isac Botelho de Souza

Reinaldo de Souza Silva
10 Membro e Presidente do
Conselho Fiscal

Julio Cesar Fernandes de Souza
2° Membro do Conselho Fiscal

José Ricardo Silva
3° Membro do Conselho Fiscal

Ananias Rodrigues de Sousa
Sócio Efetivo

Davina de Souza Silva
Sócia Efetiva

Jaconias Rodrigues de Souza
Sócio Efetivo

Vania Pereira da Silva Souza
Sócia e Efetiva

Ismar de Souza Lemos
Sócio Efetivo

Santo Antonio do Descoberto, 18 dias de JULHO de 2014.

P~0 ()Ãl~.tk ~~} ...
P<auloRoangues de Spuza

Presidente"

'. !"n'
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Art. 1° _ A CORSAR RURAL DE SANTA ROSA, Fundada em 22 DE JULHO DE 1986, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativo, e de caráter associátivo, com prazo de duração indeterminado,
com foro no Município de Santo Antônio do Descoberto-GO. dorávante neste estatuto também denominada
apenas de CORSAR. passando a reger-se pelo presente Estatuo, aprovado em Assembléia Geral
EXTRAORDINARIA realizada em 21/06/2014. a qual modifica0 o Estatuto aprovado em 22/07/1986,
registrado no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Santo Antônio do Descoberto
Estado de Goiás sob o N° R-165, no Livro A-4 folhas 60Vs/63 01 em 21/11/1997,
e posterior alteração sob o nOAV-165 Livro A2 folhas 5V18V. em 26/10/1986, pôr seu Regimento Interno,
pelas deliberações regulamentares de sua Assembléia Geral, e de normas e mandamentos e emanados da
Constituição Federal e legislações pertinentes. •

Art. 20 _ A COMNIDADE RURAL DE SANTA ROSA tem sede na Fazenda Santa Rosa, Zona Rural
no Município de Santo Antônio do Descoberto-GO, CEP 12.900-000. o podendo instalar filiais ou escritório
de representação em todo o território Nacional.

CAPj'TULO 11
DOS OBJETIVOS DAS FINALIDADES E ATIVIDADES

SEÇÃO I .
DAS FINALIDADeS

Art. 3° A COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA tem por finalidades:
I _ atuar junto aos poderes públicos e com a iniciativa privada. na busca de soluções e alternativas,

para os problemas da CORSAR que personifica e das COMUNIDADES circunvizinhas;

11 _ prestar serviços de natureza agropecuária, tais como a produção de mudas de espéCies
frutíferas e de plantas nativas para reposição florestal e o uso de patrulha mecanizada e outros. visando o
desenvolvimento sustentável da CORSAR e a geração de renda; .."

111 _ produzir artesanato, bem como expor os mesmos em.~eiras livres. exposições;

IV _ desenvolver atividades de cunho ambiental, na região de.sua abrangência. com ênfase as
margens do Lago Corumbá IV, e do Rio Descoberto; "

'0

V _ promover, coordenar e executar projetos e atividades de cunho cultural e inclusão social tais
como: oficinas de musica, teatro, danças. desenho artístico, pintura em tela, capoeira, cultura-afro, e outras"
atividades lúdicas e festejos, visando melhorar a convivência f~miliar e comunitária para crianças e

adolescentes 'j
VI _ executar programas e cursos profissionalizantes; d~ capacitação ou de aprendizagem, e de

alfabetização destinados a jovens e adultos, visando a sua inser~q no mercado de trabalho;• "I

VII _ prestar Assistência Social e o Assessorament~'á grupos populares e de Usuários da
Assistência Social, visando a garantia de direitos e inclusão c.idadã, bem como realizar campanhas de
arrecadação de alimentos, agasalhos. remédios ou o que se fizer necessário especialmente em casos de
calamidade pública; \

VIII- executar atividades desportivas. podendo abrir escola de esportes olímpicos ou amadores, tais
como: futebol. voleibol, basquetebol, judô, taikendô entre outras modalidade~.

IX _ prestar serviços de utilidade pública, de forma voluntária, integrando-se ao serviço de defesa
civil. sempre que necessário ou solicitado;

X _firmar convênios e parcerias e receber doações com os Governos: Federal, do Estado de Goiás,
do Distrito Federal. e Municipal, inclusive dos demais Estados da, Federação, de Organismos
Internacionais, bem co~~lim~Íftilla privada.; '. ,

Parágrafo úrCre'6<::>- A COMUN ADE RURAL DE SANTA ROSA não distribui entre seus sócios ou
associados, conseut~ros. diretores. em regados ou' doadores, eventuas excedentes operacionais, brutos
ou liquidos, divide~'ãos, bonificações. pa icipações ou parcelas do seu patrimonio, auferidas mediante o
exercicio de suas t~ades, os aPli1'tegralmente na consecuçll...!!-rJ7~oseuAoA1ib~e:social.

\(:", r ",é' I ~~
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COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás

CNPJIMF 07.790.745/0001-40'

ESTATUTO SOCIAL' .

CAPíTULO I '. "
DENOMINAÇÃO. NATUREZA. DURAÇÃO SEDE E FORO E OBJETIVO. ,
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Art. 50. Para consecução de suas finalidades, a GORSAR, promovera o uso de patrulha
mecanizada, unidades de beneficiamento, secagem armaze.namento, resfriamento e processamento
de leite bovino e projetos de cunho ambiental, turístico e tecnológico em tantas outras unidades de
prestação de serviços, ql:lantas se fizerem necessárias" as quais se •.regerão pelas disposições
estatutárias e regimentais.

Art. 60 • A CORSAR; disciplinará seu.funcionam~hto por meio de Ordens Normativas, emitidas
pela Assembléia Geral, e ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.

COLO",,0 __-

COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSÂ _CORSAR ~ j 5?0 e:>~
Fazenda Santa Rosa. Zona Rural, Santo AntoniO da Descoberto - Goiás a. «à// -/€

CNP JIMF 07.790.745/0001-40 .,-r., VJ-/ C~'

. Art. ~o - No d~sem/olvime~to de sua~ ~tividades, AI.~~RSAR, observar~ os~Pl' c:;s.~(fja
legalidade, Impessoalidade, moralidade, publiCidade, eC9nqrrllcldade e da eficiencia, ê'não1ará
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religiãb,]:Ião tem caráter político partidário ou
paramilitar, e nem incentiva prática de filosofias contrári~!?~i3osprincípios da moral e do civismo
cultivados pela nação brasileira ' ..,~ !

'"~ I

Parágrafo único - A CORSAR, se dedica às suas,ati~dades por meio da execução direta de
projetos, programas, planos de ações, por meio da (jocl~o de recursos físicos, humanos, e
financeiros. -' ' ",

SEÇAO 11
DAS ATIVIDADES ..

. '

o-.g
~cu
(.)

. CAPíTULOm
DOS ASSOCIADOS SEUS DIREITOS E DEVERES

SEÇÃO I .!

DOS ASSOCIADOS .
Art. 7° _ A CORSAR é constituída por número ilimitado de associados, que serão

. I

admitidos, sob cpáli9 da diretoria, sem distinção de: raça, cor, cre,do religioso ou político,
condição social ou econômica, desde que se interessem pelos seus objetivos.

'-+-i' Parágrafo único - Os associados são dispostos dentre as seguintes categorias:
I _São considerados sócios fundadores os signatários da ata de fundação da CORSAR,

devidamente cadastrados, através do preenchimento de "ficha de adesão".
11 _ são considerados sócios efetivos os que forem admitidos mediante ao preenchimento de

ficha de adesão, após a fundação da CORSAR, e contribuírem com a mensalidade estipulada pela.

diretoria.
UI _são considerados sócios beneméritos os que prestarem serviços relevantes ou lhe fizeram

doações de vulto, admitidas na forma do presente estatuto, por proposta da diretoria executiva ou da
assembléia, com registro em ata.

IV _ são considerados sócios honorários, as autoridades ou personalidades, a quem a
CORSAR conferir esta distinção, reconhecidas por sua diretoria executiva, com registro em ata.

SEÇÃO 11 .
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E' EXCLUSÃO DE SÕCIOS

Art. 80 _ A admissão de sócios é de icompetência da Diretoria, e dar-se-á mediante o
preenchimento da ficha de adesão, e concordância com as disposições estatutárias.

Art. 90- A demissão de sócios dar-se-á por ato da Diretoria, garantida o direito de recurso á
Assembléia Geral. . "J

Parágrafo Único _ A demissão espontãnea dar-se-á apenas por meio de comunicação escrita

do sócio retirante à Diretoria.
Art. 10 •A exclusão de sócios dar'-se-ápor ato da Diretoria nos seguintes casos:
a) Inobservância~i~sj ões estatutárias e regimentais;
b) Por principio('~óftoso ativo u passivo ou rebelião de qualquer espécie;

c) Por aban1~O da ?RS~R.o!\ de cargo ~.I~li~O. • • e
u o.
'i, ~. Página 2 de 10
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SEÇAÔ-.I11
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 12 - são direitos dos associados:-
I_receber todas as informações inerentes ás atividadés da CORSAR e de ter livre acesso ás

suas dependências, exceto as privativas, nos termos das normàs operacionais;
11 _ utilizar dos serviços e participar dos programas desenvolvidos pela CORSAR, de acordo

com cada planejamento e regulamento; ;
111 - participar das assembléias gerais, podendo votar e ser votado;
IV _ formular propostas e sugestões á assembléia geral ou á Diretoria Executiva, sobre

medidas de interess~ geral dos associados e da CORSAR;
V _ convocar' a assembléia geral; desde que por proposta subscrita por no mínimo 115(um

quinto) dos associades em dias com a tesouraria;
i único - as disposições previstas no Inciso til do presente artigo são privativas dos sócios

fundadores e dos efetivos.

o-.2
~ta
(.)

r-'-~--'---'--------'------- .:----.--- . . - -- ;@7
COMUNIDADE RURAL DE SANTA RQSA - CORSAR IG; F
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás ~'" OLHAS

CNPJIMF 07_790.745/000~-40 .~'\

~ Art. 11 _Ocorrendo a exclusão, caberé recurso é diretoria ou à assembléia geral, o
IV 15 (quinze) dias, n~o t,endo.o dito recurso ~eRo suspensivQ. até o julgamento final. -£GO'--

Parágrafo único - Não ocorrendo recurso no praz<;>previsto no caput deste artigo, a decisão
da diretoria será considerada ••transitada in julgado".

SEÇÃO IV
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO V
DA DISCIPUNA

.t.
I

Art. 13 - são deveres dos associados:
I_cooperar para o desenvolvimento e prestígios da CdRSAR perante a sociedade;
11 _ observar esse estatuto, o regimento interno as decisões da Assembléia Geral, bem como,

os regulamentos dos órgãos ou instituições mantidas pela CORSAR;
111 _ estar em dias com suas obrigações pecuniárias junto à CORSAR e seus órgãos ou

instituições mantidas ou conveniadas; .
IV _ manter condutas compatíveis com a ética e a moral em géral, zelando pelo bom nome e

conceito da CORSAR;
V - comparecer ás assembléias gerais.
i Único - os associados que não cumprirem as determinações do presente estatuto estará

sujeitos as seguintes penalidades de advertência, suspensão ou exclusão.
)
j

Art.14 _Por inobservância ou infrações de qualq4er diSposição deste Estatuto, suas normas
complementares e as normas de funcionamento da CORSAR" o membro infrator será passivo das
seguintes medidas disciplinares, dependendo da gravidade da falta:

a) advertência verbal ou escrita;

b) suspensão de seus direitos;

c) eliminação ou exclusão. I

i 10 _ A advertência ou a suspensão dos direitos se dará por inobservância das disposições

'

estatutárias e regimentais.
I . i r _ocorre. ndo a suspensão dos direitos, caberá recurso a Assembléia Geral.

~ < i 30 - Eliminação dar-se-á por falecimento.
~ m ~ :1 I:. 4 o _ a ex . ãcf~dJfapro ssará conforme previsto no art. 11, art.12 e' seu parágrafo único

w. ~ 9 1
oJ deste estatuto. ;"-- '. ." * .
. 'O. .. • ".' :': ",;",' ': O
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SEÇAO I
DA ASSEMBlEIA GERAL

Art. 17 - A Assembléia G~ral é o Órgão Soberano da CORSAR constituída pelos associados
Fundadores e Efetivos, em pleno gozo dos seus direitos, reunida com o quorum mínimo de 2/3 (dois
terços) de seus membros tendo como competência privativa o seguinte:

a) eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
b) destituir membros da Diretoria;
c) reformar o Estatuto Social e o Regimento Interno.
c) decidir sobre compra venda e alienações de bens imóveis;
d) aprovação do Balanço Geral, prestação de conta~ mensais da tesouraria;
e) aplicação dos recursos disponíveis, orçamento anual e o relatório de atividades;
f) decidir sobre recursos interpootos por membros ou diretores:
g) aprovar a dissolução ou extinção da CORSAR;
h) resolver os casos omissos do presente Estatuto e Regimento Interno:

Art. 18 - A Assembléia da CORSAR reunir-se-á em seção:

I - ORDINÁRIA:
a) de dois em dois anos, no mês de dezembro, para a eleição e.posse da Diretoria e do

Conselho Fiscal e nomeação dos Diretores de Departamentos;
b) no mês de março de cada ano civil, para aprovar o Balanço Geral e as Contas da CORSAR;

11- EXTRAORDINÁRIA, quando convocada:
a) pelo Presidente;
b) pelo Conselho Fiscal; -
d) por requerimento de 1/5 dos Membros, constando o motivo da convocação;
e) para tratar de assuntos urgentes que assim o ex~igirem.
Art. 19 _ A convocação da Assembléia se dará com o prazo mínimo de 07 (sete) ias,

através de edital afixado em lugar bem visível na sede da CORSAR, da convocação nominal
ou por veículos de comunicação.

Art. 20 _As Assembléias somente poderão ser instaladas com a presença de 2/3 (dois
terços) de seus membros em primeira convocação, e em segunda convocação com qualquer
número, sendo obrigatória à presença mínima ~os administradores eleitos, no cumprimento
de suas prerrogativas. .

Art. 21 _As Assembléias Gerais, não poderão discutir e nem votar,.assuntos que não
constem do edital de convocação, exceto nas seções ordinfÍrias.

Art. 22 _ O quorum para decisões nas Assembléias Gerais é de maioria absoluta dos
membros presentes, o ,ede~~as às restrições deste estat,uto.

"l),C; }I1nClICàs •
Parágrafo . ~"-Co- O Presl nte terá ~ voto ~e quantidade e o desempate

Art. 23 _ UPresid nte nã~ oderá presidir ~em votâr, ~o ele próprio estiver em

julgamento. ~ ~ ~ ~~~ J' Página 4 de 10 La! son rI9::J"~" - J
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COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR
Fazenda Santa Rosa, ZonaRural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás

CNP JIMF 07.790.745/0001-40
, , CAPITULO IV,'
DA ADMINISTRAÇÃO E ORGÃO$ D~LlBERATIVOS

Art.15 - A Administração da CORSAR estará a cargo dos seguintes órgãos:
I - Assembléia geral; ,
11 - Diretoria executiva;
111 - Conselho fiscal;
IV - Comissões.
Art.16 _ A CORSAR, no âmbito de sua estrutura organizacional, observa, prioritariamente, a

adoção de praticas de gestão administrativa necessária' e suficiente a coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no
respectivo processo decisório.
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COIIIUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA. CDRSAR .3~1» I \c
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás (fi FOLHAS I ,r

. CNPJ/MF 07.790.745/0001-40 (fi ~ 51,'
Art. 24 - A Mesa Diretora da Assembléia Geral compõe-se do Presidente' . ,tbY

Administrativo, ao qual compete lavrar e assinar as atas com o presidente, I~:£éf.'-'a
correspondência que á Assembléia determinar.

Parágrafo 1° - Na ausência ou impedimento do Presidente elou do Vice Presidente, a
Assembléia escolherá um de seus membros para secretariá-Ia, ou um "ad-hoc".

Parágrafo 2° - As atas das Assembléias Gerai$ serão lavradas em livro próprio e
aprovadas na mesma seção.

SECA0 11 )
. DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 25 _ A Diretoria Executiva é o órgão da administração direta da CORSAR, eleita em
assembléia geal da CORSAR, com mandato de 02(dois) aflos, permitida a recondução, composta dos

seguintes membros:
Presidente;
Vice Presidente;
Secretário Geral;
Vice-Secretário
Tesoureiro ')
Art. 26 _ A CORSAR não remunera, nem concede vàntagens ou benefícios por qualquer forma

ou titulo aos seus diretores, associados, conselheiros benfeitores, mantenedores ou equivalentes,

Art. 27 _ São atribuições da Diretoria Executiva: - exercer a administração direta da
CORSAR, executando as suas atividades nos termos da I~i, deste Estatuto, do Regimento Interno e

das decisões da Assembléia Geral;
I _ a representação Ativa e Passiva, judicial Ou extrajudicial da CORSAR;
11_ aprovar normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da CORSAR,

através de portarias;
lU _ encaminhar a Assembléia Geral a proposta de Celebração de convênios, contratos,

acordos, convenções e outros instrumentos similares, com ~ssoas físicas ou jurídicas, nacionais ou

estrangeiras, públicas ou privadas;
IV _ elaborar, trimestralmente o Relatório de Atividades para apreciação da Assembléia Geral e

o Relatório Anual de Atividades para aprovação do mesmo '9rgão;
V _ elaborar a Proposta Orçamentária e o Plano Anual de Atividades para o Exercício seguinte;
VI _ autorizar a aplicação de recursos financeiros, determinando a forma de investimento, bem

como, definir os valores de contribuição dos associados e outras contribuições de terceiros, respeitada

a previsão orçamentária;
VII _ propor a Assembléia Geral a alienação, permuta e gravame de bens patrimoniais;
VIU _ elaborar o regimento Interno e suas alterações, para aprovação da Assembléia Geral;
IX _ propor à Assembléia Geral o quadro de cargos e salários dos administradores e servidores

da CORSAR e dos órgãos por ela mantidos; .
X _ admitir e excluir associados contribuintes, na forma do Regimento Interno;
XI _ propor a Assembléia Geral a alteração, emenda ou reforma deste Estatuto e a dissolução

da CORSAR;XII _ dar todo o suporte administrativo e técnico necessário para o desempenho das atribuições

dos órgãos de Administração; .-
XIII _ aprovar as propostas previstas no inciso 111do artigo 13, do presente estatuto;
XIV _ encaminhar ao Conselho Fiscal trimestralmente, as contas, balancetes, documentos

contábeis e comprobatórios para auditoria daquele órgão e, anualmente, a Prestação de Contas
contendo dentre outros do'cumentos, o Balanço Patrimonial e o Demonstrativó de Resultados do
exercício fiscal, obedecidas à~ normas legais pertinentes;
i 1°- ADir )'ifâ ~~J~utiv deverá reunir-se pelo menos uma vez por mês.
i 2° _O g'b;um mínimo par as decisões da diretoria é será o da maioria<simples, cabendo ao

presidente o vo I:dedesem ate;.' \l .•.•.•...
u ~ ~ D\

c.
;g.
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Art. 32 _ Compete Vice Secretário substituir o Secretário Geral ou o Tesoureiro em suas
faltas ou impedimentos, assessorá-lo em suas atividades e s~~dê-Io em caso de vacância do cargo.

I ..
\

Art. 33- Compete ao Tesoureiro: .I'."
I _ gerenciar e controlar os recursos, direitos e obrigaÇões financeiras da CORSAR;

11_ supervisionar e fiscalizar os procedimentos contâbeiS e controle de receita e despesa:

lU _ guardar sob sua responsabilidade e prestar contas. dos recursos .arrecadados e aplicados,
à Diretoria Executiva e à Assembléia Geral, através do movimento diário de. caixa, do balancete

mensal e do Balanço anual da CORSAR;
IV _ supervisionar a..e~abD.raçãoda proposta orçamentária para cada exercício, bem como do

I
,. I d t' '~'X.é\.l\fldICaS~ .re atono anua e a IVI~t:S.

V _ exercer ~tbran a de cont ~uições. don~ti~~s ou rencJa~devidas ~~S~~; LJ
VI- execut~outras areias desr.radas pelo Presidente da CORSAR, I~~-

\1... :; PágIDa 6 de 10 L.II5M Rodrigues 8U~
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Art. 31 - Complete Secretário Geral:
I _ Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria Executiva, lavrando as atas e '

dando conhecimento aos membros dos expedientes recebidos ,e enviados.

11_ Manter atualizado o controle do registro dos associados da CORSAR;

UI _ elaborar correspondências e realizar outras funções próprias de Secretaria.

IV _ executar outras atribuições administrativas delegC:das pelo Presidente;

. . '. @C~. '. . .' t!(;O O~P\
------ ---C=~~~~U~R~~I.~~~~~~~.~,--~{,OC S;

CNPJIMF 07.790.74510001-4(\. ,..z~ <,,"i'
Art. 28 - Os membros da Diret~ria Executiva, respond~m civil e criminalmente Z fJ-~]~ízos

que causarem a eORSA~. ou a te:celros, por exorbitaçãq :,00 violação de lei. deste estatuto e suas
normas complementares, e das decisões ,da Assembléia Geral Çluda própria Diretoria,

Art. 29 - Compete ao Presidente: ' \~"A
. I - gerenciar a ad~inistr~ção geral da CORSAR resp~itadaàs disposições deste estatuto, do

Regimento Interno, as dehberaçoes da Assembléia Geral e as ,decisões da Diretoria Executiva;

11- representar A CORSAR ativa e passivamente, em juízo ou fora dele em todos os atos
podendo delegar atribuições, em casos específicos, e constituir mandatários e pr~uradores; ,

111_ expedir normas operacionais e administrativas 'e regimentais, necessárias às atividades da
CORSAR, através de portarias; . . '. ".

IV _ convocar e presidir as reuniões da Àssembléia Ger~l e da Diretoria Executivas nos termos

do Regimento Interno; , .
V _ manter contatos e desenvolver ações junto'a pessoas fiscais e jurídicas, nacionais ou

estrangeiras, públicas ou privadas para obtenção de recursos, através de subvenções, doações,
empréstimos ou outras modalidades de ativos; 1,

VI _ admitir, promover, transferir e dispensar empregados da CORSAR, em consonância com o
Plano de Cargos e Salários ou mediante determinação da'A'Ssembléia Geral;

:

VII- em conjunto com o 1° Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. assinar
e endossar cheques, bem como outras ordens e requisições bancárias;

VIII _ nomear, interinamente, diretores e conselheiros e assessores, na falta ou impedimento
de quaisquer deles, criar diretorias e assessorias setoriais e nomear seu titulares, ad referendum da

Assembléia Geral. ,,'" . \

IX _ dar posse aos eleitos dos cargos e postos da 'estrutura organizacional, nos termos do

Regulamento Eleitoral; , .
Art. 30 _ Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos,

assessorá-lo em suas atividades e sucedê-lo em caso dE!vacância do cargo.

.' '



,.
,,_l ••. ', ..••

'\ .

'.

\

\ÊW\ BR~NC9..,..... ' ..--~"" .' ..... ~.•.- ....~.._-_ .•._- ..



t.

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscalc
I _ a fiscalização da gestão econômica e financeira da CORSAR, examinando e promovendo a

auditoria de suas contas •.balancetes, balanços e documentos comprobatórios;
11_ emitir. trimestralmente, parecer à AsselTlbléia Geral, sobre a as contas e balancetes

mensais do período correspondente e anualmente. sobre o movimento do exercício, apresentados
pela Diretoria Executiva;

111_ emitir parecer prévio e justificado sobre a alienação. ou gravame de bens e direitos. para
deliberação da Assembléia Geral;" ,

IV _ denunciar .à Assembléia Geral as irregularidad,es por ventura existentes, sugerindo

medidas saneadoras; . ,
V _ Propor à Assembléia Geral. quando julgar conveniente ou necessário, a contratação de

auditoria externa independente;
VI _ opinar sobre os relatórios da Diretoria Executiya, referente ao desempenho financeiro e

contábil, bem como às operações patrimoniais, dando parecer ã As~embléia de Geral;, '~ ....
i 1°. - Os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal não poderão ser Reeleitos para0

mesmo conselho, para o mandato subseqüente. I
!.

i "}!J - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que nec~~~ário por convocação do seu Presidente
com a antecedência mínima de 08 (oito) dias. i'., ~,l

i 30. _ Na impossibilidade de presença de quaisq~er dos conselheiros do Conselho Fiscal,
serão convocados os respectivos suplentes; . .

i 4° _ Os membros do Conselho Fiscal poderão ser remunerados das despesas que
comprovadamente realizar, na execução de suas atividades. ~'

SEÇÃO IV .1.

DAS COMISSÓES
.' ,

Art. 36 _ Com a finalidade de auxiliar a CORSAR na, consecução de seus objetivos e
finalidades, ficam criadas as seguintes comissões: .

a) Comissão de Abastecimento, Produção e Comé~cio;
.1

b) Comissão de Saúde Assuntos e Sociais; " .

c) Comissão de Educação;i~.

d) Comissão de Esportes. .•. l
Art. 37 _ Cada Comissão será composta de 03 (tr.ês) tmembros, cujo presidente será indicado
pelo Presidente da CORSAR, e os demais membros de livre escolha do Presidente da
Comissão. I' :

Art. 38 _ Compete aos Diretores das Comissões, cuidàrem das suas respectivas áreas, agindo
em sintonia com as diversas manifestações e interesses dos associados, de acordo com o
plano de desenvolvimento da CORSAR ..
Art. 39 _ Compete a Comissão de Produção, Aba$tJcimento e Comércio:
a) buscar.'~. ~.t.á~~oeeração técnica e financeira, junt?a órgãos de C;;o~~rno, Empresas e

Fundaw~s Publicas ou"i?rivadas , no que se refere a atiVIdade agropecuana;
b) auxirftt o departamento .técnico, na elaboração 'de .pesquisas e d s necessidades da

CO S~'AR li ."":; •• ~ . ~ ..•• :...."i/.,. '" ' ,f o.
c) sup i\tisionar os ograrif s projetos desenvolvidos pela CORSAR.

~ o'b(» ~f,'- Página 7 de 10 ' Lairson Rodrigues Bu no
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~ COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA * CORSAR
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás

CNPJIMF 07.790.745/000140
SEÇÃO til '~'.i

DO CONSELHO FISÇAL

Art. 34 _ O Conselho Fiscal, órgã~ de. fiscalização 4 .~~ditOria da CORSAR é composto de 05
(cinco) membros, (03) titulilr~s e (02) suplentes, eleitos pela¥sembléia Geral, com mandato de 02
(DOIS) anos, que. coincidirá çom o mandato da Diretoria Execútiva, os quais elegerão entre si o seu
Presidente. ' .,.t "
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'COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA _ CORSAR ~ ln s ~
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Àntonfo do Descoberto - Goiás a. y9~./ ~ I

CNPJIMF 07,790,745ioo01-40 1P. V./ S J
Art. 40 - Compete a Comissão de Saúde e Assuntos Sociais: ~)~ cf;.!
a) zelar pela condições de saúde e higiene da CORSAR; ~LE!{>, '-~/

b) promover ê executar programas de apoio á 'pessoas idosa, gestantes, nutrizes e crianças e
adolescentes; "o ,

c) assistir membros da CORSAR em caso de doen93s.
Art. 41 - Compete a Comissão de Atividades Edúcacionais:
a) fiscalizar as escolas que atendem a região;
b) promover as atividades previstas nos itens V e Vl,do artigo 3° deste estatuto;
c) outras atividades correlatas. " "
Art. 42 - Compete a Comissão de Atividades E~portivas:
a) promover as atividades previstas nos itens V, VI e VIII do artigo 3 deste estatuto;
b) organizar e promover competições; .
c) organizar reuniões e festejos.

CAPITULO',v
DAS FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMONIO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS,

SEÇÃO I"
DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 43 - São fontes de recursos da CORSAR:
""'~,

I _ receitas advindas de contribuições de seus associados, definidas pela Diretoria Executiva;

11 - doações, legados, auxílios e contribuições d~ lqualquer natureza;
111 _ rendimento de qualquer natureza que venha a ser auferido como remuneração de

aplicação de seu patrimônio; ,
IV _ receitas decorrentes de valores residuais advin~os da promoção de eventos, publicações,

ou outros programas similares:
V - receitas oriundas de subvenções sociais dos organismos governamentais;
VI _ receitas advindas da prestação de serViços a pessoas físicas e juridicas, inclusive

associados; ,
VII _ receitas oriundas da comercialização de p~odutos ou mercadorias produzidos ou

adquiridos pela CORSAR; ,
i 1° - A CORSAR aplica todas as subvenções e doações recebidas, exclusivamente, nas'

finalidades que estejam vinculadas. " ' .
i "J!l _ A CORSAR aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional

na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos instituciénais, no território nacional.

, :

SEÇÃO 11.
DO PATRIMONI9

Art. 44 - O patrimônio da CORSAR é constituído de:
I _ bens móveis e imóveis que venham ser adquiridos pela instituição ou doados por pessoas

físicas e jurídicas; , ,I 'm 11 - eventual superávit acumulado nos exercícios ant~riores;
Z UI - outros valores não monetários que caracterizem bens patrimoniais.----a i 1°. - A CORSAR, adota as práticas de gestão administrativa, necessários e ~uficientes a
_ coibír a obtenção de forma. individual ou coletiva, de qenefícios ou vantagens pessoais, em
O decorrência do processo decisório. ' ",> i r -É Vedado o uso do patrimônio da CORSAR em fiança e avais. . .

<'"') i 3° _ A CORSAR não constitui patrimônio deinqivíduo ou de sociedade sem caráter
::J> beneficente de assistência social. :~O ~40 _ Na hipó •) .li .roa da qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse
?: ' ~ Público, o respecti Q';.,sécervopaVrmonial disponí.vel,,adquirido com recursos públicos, durante o
~ m m ~ período que perdufáf a refe' a qualifil ação, será transferido à outra pe ualificada nos termos da..~ ;"i lei nO.9.790199,~'lerencial ente qU~ enha ~ ~esmo obje~vosooal. ' ~
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COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR ~ I <j- °0'"I S ,,\
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural. Santo Antonio do Descóberto - Goiás ~rOl C{ t

CNPJIMF 07.790.745/0001-40 '{h' W~
SEçÃOm ~ $'

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ~~~~..Lf5{?'~ . .-
Art. 45 - As normas. de prestação de contas,' de que trata o inciso XV do artigo 16 deste

estatuto, a serem observadas pela administração da CORSAR, determinarão no mínimo:
a) a observância dos princípios fundamentais d~ Contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidade;
b) promover a publicidade, por qualquer meio eficaz~,no encerramento do exercício fiscal, do

Relatório de Atividades e dos Demonstrativos Firianceiros da CORSAR, incluindo-se as Certidões
Negativas da Receita Federal, do INSS, do FGTS, das F;azendasEstadual e Municipal, colocando-os
à disposição para exame de qualquer cidadão; i ;." .

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da
aplicação dos eventuais recursos objeto do Termos de Parceria, conforme previsto em regulamento;

d) a Prestação de Contas de todos os recursos e bens, de origem pública recebidos, será feita
conforme determina o parágrafo único do artigo 70, da Constituição Federal.

CAPITULO V,
DA DISSOlUÇÃO DA CORSAR

Art. 46 - A CORSAR poderá ser dissolvida:
I - administrativamente, por decisão de sua Assembléia Geral;
11 - judicialmente, por ação do Ministério Público ou de qualquer interessado;
i 1°. - A dissolução administrativa depende da manifestação direta e consensual da

Assembléia Geral, prevista no inciso IV do art. 14 do presente Estatuto,,
S r, - Em caso de dissolução da CORSAR, liquidado o passivo, o respectivo patrimônio

liquido será transferido a outra pessoa jurídica, qualificada nos termos do inciso IV da Lei 9,790/99 das
OSCIPs, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social da extinta CORSAR.

i 4°. - Dissolvida a CORSAR, os procedimentos obedecerão as exigências do Código Civil" do
Código de Processo Civil e de legislação complementar pertinente.

CAPITULO VII
DAS ELEiÇÕES

nem

Art. 47 _ As eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão realizadas bienalmente no mês
de dezembro do ano do termino da diretoria em exercício, em Assembléia Geral Ordinária, convocada
com antecedência de 30 (trinta) dias devendo constar da convocação o horário e local de sua
realização e com a presença de 2/3 (dois terços) de seus rriembros em primeira convocação, e em
segunda convocação com qualquer número.

Parágrafo único - A votação obedecerá ao prinçipio do sufrágio universal secreto e a
apuração dos votos, proclamação do resultado e a pqsse dos eleitos, dar-se-á na mesma data, assim
que tenha sido encerrada a votação.

Art. 48 _ As candidaturas serão por chapas completas e distintas, compreendendo uma para a
Diretoria e outra para o Conselho Fiscal, e somente poderão concorrer às chapas inscritas com no
mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. ;i 10 _ Não havendo nenhuma chapa inscrita, conforme prevê o artigo anterior, poderá ser
formada uma chapa única, ou por cargos isoladamente, no dia da eleição, podendo em ambos os
casos a votação ser por aclamação.

i 20 _ Somente poderão votar e ser votado os sócios Fundadores e os Efetivos, no gozo de
suas prerrogativas estatutárias, na data do evento, e que pertençam ao quadro social a pelo menos
01 (um) ano. wridicas~e,

, «,0,0,<:> CAPITULO VIII .
.; DAS DISPOSI~ - ES GERAIS E AS TRA~SITÓRIAS- ~ .

Art. 4~ :- • ~ As~ iados, ,?o~ Iheiros e. os Diretores não r,
mesmo SUbsldlarl ,~ente las obng . es contraldas pelqCORSAR.

~ ,~.
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COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Santo Antonio do Descoberto - Goiás

CNPJIMF 07.790.74510001-40
Art. 50 - Os membros da Diretoria respondem civil e penalmente pelos

causarem, em virtude de violação de lei, ~este Estatuto, do Regimento Interno.

Art. 51 - É permitida a participação de servidores públicos na composição do Conselho Fiscal
da CORSAR, vedada à percepção de remuneração ou subsídios. a qualquer titulo.

Art. 52 - Para resguardar a imagem é vedado o uso do nome, marca ou símbolos da
CORSAR, sugerindo a existência ou a permanência de vinculação institucional, por parte de pessoas
físicas e jurídicas não contratadas, ou conveniadas.

Art. 53 - Os prestadores de serviços contratados pela entidade submetem-se ao regime
trabalhista da Consolidação das Leis do Trabalho, podendo ser admitidos, ainda, autônomos,
voluntários e estagiários

Art. 54 - Os componentes dos cargos e postos da Estrutura Organizacional, eleitos, nomeados
e empossados na Assembléia Geral de 11/12/2011 terão seus mandatos mal)tidos até o dia 31 do
mês de dezembro de 2.015 (dois mil e quinze).

Art. 55 - exercício financeiro da CORSAR coincidirá com o ano civil.

Art. 56 _O presente Estatuto poderá ser alterado ou reformado total ou em parte, inclusive no
tocante a sua forma de administrativa, porem somente em assembléia geral extraordinária, convocada
especialmente para esse fim, reunida com o "quorum mínimo" de 2/3 de seus membros e pela
decisão da maioria absoluta dos presentes.

Art. 57 _ O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral, especialmente convocada
para esse fim, entrando em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas
de Santo Antonio do Descoberto - GO, revogando-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Descoberto, 18de julho de ~14.

Tabelionato Santo Antônio-GO

Página 10 de 10
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PROCESSO lEGISLATIVO

N° 2015003359
Data Autuação: 30/09/2015

ASSEMBLE
LEGISLA '"

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

1111111111111111111111111111111111111111
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413 -AL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA- GO
DEP. FRANCISCO JR;
PROJETO
LEI ORDINÁRIA

Projeto:
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
"DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A COMUNIDADE RURAL DE SANTA
ROSA - CORSAR. SEDE NO MUNIClplO DE SANTO ANTÓNIO DO
DESCOBERTO - GO.
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

"Declara utilidade pública a entidade que

especifica."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA -

CORSAR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

- 't') 02.168.466/0001-26, com sede no município de Santo Antônio do Descoberto GO.

" _Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br


ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

COMUNIDADE RURAL DE SANTA ROSA - CORSAR, e traz em sequência toda

documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, promovendo eventos esportivos, prestando serviços de natureza

agropecuária, desenvolvendo atividades de cunho ambiental e fomento à produção de

artesanatos. A comunidade também promove e coordena projetos, atividades de cunho

cultural e cursos profissionalizantes, visando maior inclusão social.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,
r conto com o apoio dos Nobres Colegas.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser- Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br
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PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

: 2015003359
: DEPUTADO FRANCISCO .IR.
: Declara de utilidade públiea a Comunidade Rural de Santa Rosa -
CORSAR, sede no Município de Santo Antônio do Descoberto - GO.
: RPROC

RF:LATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Francisco Jr. com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Comunidade Rural de

santa Rosa (CORSAR), entidade civil de natureza privada. sem fins lucrativos, de caráter

associativo, sediada na zona rural do Município de Santo Antônio do Descoberto-GO, que

tem, dentre outras finalidades, prestar serviços de natureza agropecuária, tais como a

produção de mudas de espécies frutíferas e de plantas nativas para reposição florestal e o uso

de patrulha mecanizada e outros, visando seu desenvolvimento sustentável e a geração de

renda; produzir artesanatos, bem como expor os mesmos em feiras livres, exposições.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os requisitos

estabelecidos pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: personalidade jurídica

constituída, com inscrição no CNPJ (tls.04). atestado de efctivo funcíonamento. prestação dc

serviços desinteressados li comunidade (l1s.05) e comprovação em seu Estatuto Social que os

membros da diretoria não são remunerados (l1s.09 e 13).

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo. com

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos

projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 413, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.

Declara de utilidade púhlica a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA T1VA DO t."STADO DE GOIÁS, nos lermos do

art. lO da Constituiçcio Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



~~~As.e"'l,

br;~'i'.'i\,.~ -~k'
Art. /0 Fica declarada de utilidade pública a COMUNIDADE ~~./~!!!£.#/';;

SANTA ROSA (CORSAR). inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.!) sob o

n° 02./86.466/000/-26, com sede na Zona Rural do Município de Santo Antônio do

Descoberlo-GO.

Art. ]O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESS(}ES, em de de 20/5."

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela constitucionalidade e

juridicidade do projeto de lei em pauta. É o relatório.

Mlcffcl

SALA DAS COMISSÕES, em06 de~--t:l de20l5.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV'Á VEL A MATERIA
Processo N° .3> 3...),9'JT
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, 11.23I, Setor Oeste, Goiãnia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício n° 1.164-P
Goiânia, 04 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 391, aprovado em sessão realizada no dia 03 de dezembro do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 391, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a COMUNIDADE RURAL DE SANTA
ROSA - CORSAR, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nO02.186.466/0001-26, com sede na Zona Rural do Município de Santo Antônio do Descoberto-
GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de

Q--rSE

ASSEMBLEIA LEGISLATIV
dezembro de 2015.
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o.dIra de utIldade plj)ftca • enUdade que e.pecifica,

. LEI N° 19.140, DE 21 DE DEZEMBRO 'oE 2015.

LEI N° 19.141, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

)~~
A ABSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EsTADO DE GOIÁS. _

termos do M. ~o da Conltll~o Estadual, decretI e eu eânotono • aegulnla lei;

Gol,"ll,

M, l' Fico d_radl de utilldlde. pÍlblc:o' I ASSOCIAÇÃO
SENEFICENTE ÁGUAS VIVAS -A.BAV.', InIctf1a no Codlstro N.clonol do
Pessca Jurtditl (~NPJ) lob o ,.. 14.81-4.38210001-00.com lede no Mun~pk)de
ttabeirel-GO. \

"

A ASSEMBLEIA LEGIS;"'TlVA DO eSTADO DE GOIÁS, no;
termOl dó mi. 10 d8 ConStItulçlo E.t.duaI, decreta e eu II'f'lâono I ligukrte LeI:.;.

DECRETA: '

M. 1. F1ca Ibettó. A~NClA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS .,A,OETOp. 1 (um)
c:r6clno~fill*' no vDr de RS 195.000.00(cento. noventa e dnOOmil ttail), pari
•.•tofvo d. dotaçlo consSgn.da no VIg.ntt O1;çam.fT\O.Gtn:11do es'ado. conform. o
qu.cfro 1, ~nlXo. .

Plrig,.ro (ihloo. 0'00,.0 neeesdrto • tKtouçlO do disposto nesle Irtlgo • o
csractertmdo no tneIeo '111do i 1- do art. ,H di léi rtt6eral ". .•,320, de 17 de mtrÇO de
1954. pt'O¥WlItnte d. ~ PIIrdt1 do dotaçtoOfÇi8!nOldrtft. dI.mo oom o qu.dro
2,"xo.

M. r e,. ÔC<nto~ ~ ••• nma dita. ••
PALÁCIODOGOVERNO00 ESTADOOI!GDiÁ!. em _. Il" dó dú".J,.odl
2015, 12r dtRIfPCdcI. , ' . O
MARCOM FERREmA PERfU.O JUNK)R

THIAGOMalO P9XOTO DA.SILVEIRA

"'" CAR1AASRAOoosrA

M ',. ~ declll'*dâ de utRlchtde p11bUta 8 CÂMARA DE,. ~
DIftIGENTES LOGISTAS OE ITAPURANGA - COLo_ no Cldostro Nlldonll
d. Pnsol Jurtdk:a (CNPJ) .ob o ~ 01.203.0251OOO1.~. com aede no Munldplo
~ ItlpUl"Ino--GO.

M, l' FIeI dedlrodl do _ pUblleo I COMUNIDAOE RURAL.
. DE SANTA ROSA - CORSAR, tnscf1tI no Cedattro Nàdonl\ da Pesaoa Jurtdk:l
(CNPJ) sob o n' 02.186.45610001-26. "'"" sede nl Zone .RIHOIdo MunlclpIo de
Santo AntÔnio do Oesooberto-GO.

, -
OI,P6•• obre I .bllrturll d. Or'dllo
luplflmtlr'l" • "G~NCtA GOIANA. DE
TRANSPORTES E OBRAS ...,AGETOFl.,no
velOf d. R$ 195,000,00.

O GOV!.RNADOft DO ESTADO DE oOlÁ8, uundo dt 'IM' ~ oonatftudom.1*,
c:omkIermd;O o ditpcmo f'lOIllTts. 10, tnciIo I, aUneIl4f14, fi 11 da LoI ri' 1e.758. do OI! de
JaneItode2015. .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênla. 21 de ~ de.2015, 127' do Repúblk:a.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2f' Em Let entra em vigor na "';' de ua publiCtÇlo.

,A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO OE GOlAs. _
fem10l do art. 10 daConsUtufçlo EstadUal, deCfeta e lU lanclono. tegt.lbml LeI:

pALAclo DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnlo. 2.\ de,~ de 2015.127' da Repúbllco, '

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N.19.142:DE 21 DE D~EMBRO DE 2015 •

,
PALÁCIO DO GOVlERNO DO ESTADO DE GorAs, em

21 d.' ~. do 2015,~27' di Repúbllco,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

PALÁCIO 00 GovERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

21 d. ~d'2Ó:5.'2~'dORep(lbIl". .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art, ~ EIUI lei emt1l em., 1\1 da de IUI pubOcaçto.

LEI N. 19.136, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

. Art. 1- Fiei conoedJdo •. ANTONIO CHAVAGUA. o TItulo

~IOO do ClcladOOOolano.

Art. ~ EatIIlbi entra em vlgCH'na data de .ua pubUcaçlo. ~ I

• MARCONJ FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A 'ASSEMBLEIA ~GISLATlVA DO ESTADO DE GOIJ.9.
nos tennoI do ,twt. 10 da ConItIufçlo EstldueI. csecr.tII fi eu Nnelono I nguInte
Lel:'

I .
Art l' FIeI _Ido • SEBASTlÂO ~O PEREIRA o

TII•••. Hon.'UIo. de Clcladlo GoIano, •

Con<edoullJIode dclodlnll quoospecl1\éa.

PALACIO DO GOVIERNO DO ESTADO DE GOlÃs,

em GoIlnla. li de ~de'2015.127'daRepÚbllal.

. PALÁCIO 00 GOVERNO Do ESTADO DE GOlÃs,

emGolAnl •• 21 de ~.d.2015.12~daRepúbllcll: .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N~ 19.138, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Mr Esta Lel ontra em vigor';' dll1a d. IUll publk:oçao.

PAL.A,CI~DO OVERNO '00 ESTADO DE GOIÁ8,
em Go/tnla.:21 d. do 2015.'127' do Repolblica,

" '

MARCONI FERREIRA PER1LLO JÚNIOR

LEI N° 19.139, DE'21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Conoéde'tlIl6o de dd4Jdlnlft que etpedra,

•• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADo DE GOlAS.
nos letrn06 do art. 10 di CottaUtu1çlo Estadual, deaetl e eu uncfono _ seguinte •.~ .

M 1~ F1cll c:onc:edldo I FlAVIO CORR£A T1S0RCIO o TItulo
H.onorlfico de Cldadao Goflno.

LEI NO 19.137, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

COIlCOdeUlulo do cldadlnla que •• ped11co,

A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.
nos termos dO Irt. 10 da Con~ Estadual. decret. fi eu sanciono lÍI teQulnle
lei:

Art. ~ E$f:a:lei entrt:ern Y1gofRIIdita de SUl publtcaçto.

• A AS8EMSLEIA' LEGISLATIVA DO ESTAÓO DE GÕlÁS.
naI ~ do.11. 10 d. ConItttulçlo Estadual, decfeta e eu tandono fi epulnte
lei:, ' .

An, 1. ta concedido • 'AUGUSTO RIBEIRO GABRtEL o

T1•••• ~lIcodoClclodtoGolono. •

em~llnl ••

'.'

I.

.1



" ESTADO DE GOIÁS
'" • ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~

Goiânia, 06 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUENO S
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